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Lei de Biossegurança Transgênicos 2004  
   
   
   
   
16/09/2004 
 
 

Votação da Lei de Biossegurança fica para depois das eleições 
  
  

O Senado retirou da pauta do plenário o projeto que cria a Lei de Biossegurança pois a líder do PT, senadora 
Heloísa Helena (sem partido/AL), pretendia pedir verificação de quorum, o que provocaria a suspensão da 
sessão. Dessa forma, aumentam as chances do governo ser obrigado a editar uma nova medida provisória 
liberando o plantio de transgênicos nesta safra. A votação da Lei de Biossegurança deve ficar para depois do 
primeiro turno das eleições municipais. O presidente Luiz Inácio Lula da Silva vem mostrando resistência em 
editar uma nova MP sobre o tema. 
 
Há, ainda, a possibilidade de incluir a liberação dos transgênicos numa MP que trata de crédito agrícola, que 
está tramitando no Congresso. Mesmo que fosse aprovada pelo Senado, não haveria tempo para a Lei de 
Biossegurança ser sancionada até 1º de outubro, última data para o plantio da safra, pois a matéria ainda teria 
que voltar à Câmara, cuja pauta está trancada por 16 MPs. 

Para o líder do governo no Senado, Aloízio Mercadante (PT-SP), cabe agora ao governo avaliar qual será a 
melhor solução para os agricultores que aguardam autorização para o plantio de soja transgênica no início de 
outubro. Segundo o parlamentar, a aprovação pelas comissões técnicas mostra “o sentimento do Senado” em 
relação aos transgênicos, o que respaldaria a edição de medida provisória (MP) autorizando o plantio. O 
senador Ney Suassuna (PMDB-PB) também concorda: ‘Não posso decidir pelo governo mas, se for 
necessário, acho que a MP poderá ser editada”. 

Ministro descarta uso de MP sobre transgênicos 

Mais cedo, o ministro da Agricultura, Roberto Rodrigues, afirmou, em entrevista ao 'Bom Dia Brasil', da TV 
Globo, que o governo não fará uma medida provisória para liberar o plantio da soja transgênica. 

- O governo está muito convencido de que, aprovando hoje no Senado a legislação, dá tempo de ir à Câmara, 
apesar da pauta estar trancada por MPs (medidas provisórias), dá tempo de a legislação ser aprovada em 
condições dos agricultores plantarem. O que está acontecendo hoje é que os empréstimos não são liberados 
enquanto não se definir a regra para o plantio da soja transgênica, particularmente no Sul do país. Mas tudo 
indica que em 10, 15 dias, teremos isso resolvido e aí as coisas vão fluir naturalmente. 
 
Para o ministro, até o momento a demora na aprovação da lei não causa prejuízo aos agricultores. 
 
- Não há prejuízo ainda. O que há é atraso na liberação de recursos, portanto, os produtores não conseguem 
pagar seus insumos agrícolas, seus fertilizantes, suas sementes. Há um atraso no processo, mas ainda não há 
um prejuízo – explicou ele. 
 
A aprovação do projeto pelo Senado não soluciona o impasse no plantio da soja transgênica. Uma vez que o 
texto foi modificado, terá que ser novamente apreciado pela Câmara. De acordo com o texto aprovado, caberá 
à comissão formada pela comunidade científica (CTNbio) a decisão técnica sobre os transgênicos. Órgãos que 
representam o meio ambiente (Ibama) e a agricultura (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) poderão 
recorrer de decisões ao conselho formado por 11 ministros. 



Transgênicos não são a única polêmica 

Os transgênicos não são o único ponto polêmico da Lei. Nesta quarta-feira, o texto do relator, senador Ney 
Suassuna (PMDB-PB), foi aprovado em sessão conjunta das comissões de Constituição e Justiça, Assuntos 
Econômicos e Assuntos Sociais. 
 
Após muita negociação, foi retirada do projeto a parte que trata de clonagem terapêutica, técnica pela qual se 
utilizam as células-tronco embrionárias para fins terapêuticos. Os senadores concluíram que o substitutivo de 
Suassuna não estabelece os mecanismos necessários para impedir que a clonagem terapêutica tenha seus 
objetivos desvirtuados. 
 
O governo poderá enviar ao Congresso um outro projeto de lei para regulamentar especificamente a clonagem 
terapêutica. 

  

 
 

15/10/2004 

  
  
MP libera plantio de soja transgênica. 
  
  
Depois de mais de três horas de reunião com a ministra do Meio Ambiente, Marina Silva, o presidente 
Lula decidiu publicar no Diário Oficial a medida provisória (MP) que libera o plantio da soja transgênica 
na safra 2004/2005. 
Atualmente mais de 90% da soja plantada no Estado é transgênica.  
O projeto de Lei de Biossegurança, que vai regulamentar as questões sobre transgênicos no Brasil 
definitivamente, continua tramitando no Congresso. 
(Zero Hora) 

  

  

 



  

13-01-2005 - São Paulo (SP) 

 
Lula converte MP da soja transgênica em Lei desrespeitando decisão judicial 
 
Foi sancionado no dia 12 de janeiro pelo presidente da República o Projeto de Lei PLV 67/04 que autoriza o 
plantio e a comercialização da soja transgênica para a safra 2004/2005 sem nenhuma alteração, conforme 
texto aprovado pela Câmara e pelo Senado, ferindo decisão do TRF (1). 
 
A nova lei determina que os agricultores serão responsabilizados pelo dano ao meio ambiente e que terão de 
pagar indenização total, sendo submetidos à legislação penal. Os devidos estudos de impacto da soja 
transgênica sobre o meio ambiente ainda não foram apresentados pela empresa Monsanto detentora da 
patente, comprometendo ainda mais o agricultor que decidir plantar. 
 
No ano passado a lei abriu precedente para cobrança de royalties pela Monsanto por cada saca de soja 
transgênica colhida, mas em função da nova lei, esta só poderá acontecer se a empresa apresentar nota fiscal 
de venda das sementes. Na prática, a cobrança fica inviabilizada uma vez que a venda de sementes 
transgênicas permanece ilegal no país. 
 
Esta é a terceira medida provisória transformada em lei que visa legitimar o tráfico e plantio ilegal de 
sementes transgênicas no país (2) beneficiando uma pequena parcela de agricultores no Rio Grande do Sul (3) 
em detrimento da economia brasileira (4). Isso aponta total falta de vontade política e omissão por parte do 
governo federal em regulamentar a questão dos transgênicos no país uma vez que o Projeto de Lei de 
Biossegurança ainda não foi aprovado (5). 
 
A nova lei também autorizou a comercialização até janeiro de 2006, podendo o prazo ser prorrogado por mais 
180 dias, desrespeitando a vontade de mais de 80% da população brasileira que não quer que os transgênicos 
sejam liberados no país (6). Cabe ainda ao governo garantir o cumprimento do Decreto de Rotulagem (7) para 
que seja no mínimo respeitado o direito da população de comer o que quer e dizer não aos transgênicos. 

 

NOTAS: 
 
(1) Publicada no dia 1º de setembro/2004. O governo federal, inclusive por meio da CTNBio (Comissão 
Técnica Nacional de Biossegurança), continua proibido de liberar a comercialização de espécies transgênicas, 
em função dos recursos jurídicos apresentados pelo Greenpeace e pelo Idec (Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor), em 6 de setembro, que suspenderam os efeitos da decisão do TRF na ação civil pública. Na 
mesma data, foi mantida a exigência de EIA/RIMA especificamente para soja nos autos da medida cautelar. 
 
(2) A primeiras sementes transgênicas entraram no Brasil pelo Rio Grande do Sul contrabandeadas da 
Argentina. Os primeiros indícios de contaminação apareceram no ano de 1998 quando o plantio de qualquer 
variedade transgênica era totalmente proibido no país. 
 
(3) Para a safra anterior foram firmados aproximadamente 83 mil TACs, dos quais 81 mil estavam localizados 
no Rio Grande do Sul. Para a safra atual, foram assinados por enquanto apenas 25 mil TACs no RS 
(http://www.estadao.com.br/agronegocios/noticias/2005/jan/ 03/74.htm) 
 
(4) Dos três maiores exportadores mundiais de soja, o Brasil ainda é o único capaz de atender a demanda do 
mercado internacional por produtos que não contenham organismos geneticamente modificados. A maior 



parte da produção dos outros dois grandes fornecedores – Estados Unidos e Argentina – é transgênica. 
 
(5) A primeira versão do Projeto de Lei de Biossegurança foi elaborada em junho de 2003 por um grupo 
interministerial, comparticipação da sociedade civil. O PL de Biossegurança ainda está em tramitação no 
Congresso Nacional, cabendo á Câmara dos Deputados a rejeição ou aprovação do projeto alterado pelo 
Senado. 
 
(6) Pesquisa ISER/julho de 2004 (www.greenpeace.org.br/institucional/pdf/pesquisa_iser.pdf) 
 
(7) Decreto 4680 de 23 de abril 2003 (www.planalto.gov.br) 

 

  

Os novos transgênicos 

   
 

Depois de vencer a resistência da opinião pública e das autoridades, eles podem destravar o avanço 
tecnológico da agricultura no país 
 
Finalmente, o Brasil deve entrar na era da agricultura transgênica. Depois de meia década discutindo a 
liberação de um único produto, a soja da empresa americana Monsanto, o país pode liberar dezenas de 
outras variedades, com características inovadoras. A soja é plantada legalmente desde 2003. Os outros 
produtos transgênicos, porém, aguardavam uma definição legal de quem seria responsável por sua 
aprovação no país. A Lei de Biossegurança, aprovada em março de 2005, resolveu isso. Mas a Comissão 
Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio), órgão responsável pelo monitoramento e fiscalização das 
pesquisas com engenharia genética no Brasil só será reaberta em fevereiro. Já tem na gaveta uma lista 
de 500 processos, que vão de licença para pesquisas a autorização para vendas de sementes. A nova 
safra de produtos inclui variedades de batata, arroz e feijão que poderão chegar ao campo neste ano, e 
às prateleiras em 2007. 

Para o consumidor, a possibilidade de optar por produtos transgênicos representará, em alguns casos, 
maior segurança alimentar. O milho BT11, da empresa americana Syngenta, tem resistência a insetos, 
o que diminui a necessidade de inseticidas e reduz os riscos de contaminação química das espigas. Além 
disso, a planta não é atacada por micotoxinas, fungos que, se ingeridos, podem causar alergias, 
problemas digestivos e até câncer. Já o arroz Liberty Link, da multinacional Bayer, resiste a 
herbicidas. Por isso, permite combater as ervas daninhas da lavoura. 'Além de não ter de competir 
pelos nutrientes com o mato, há garantias de que, durante a colheita, os ä grãos não serão misturados 
às plantas daninhas. Isso é fundamental para a qualidade do produto final na aparência e no 
cozimento', diz Alex Merege, diretor de Biotecnologia da Bayer. 

Em países onde já são plantados e comercializados, os alimentos modificados geneticamente mudaram 
as práticas de lavoura e mercado. Segundo estudos publicados no ano passado pela Universidade do 
Alabama, nos Estados Unidos, o algodão transgênico reduziu em 75% a aplicações de pesticidas, 
diminuindo a contaminação do solo e os custos de produção. 'Em 2000, o consumidor final teve um 



barateamento de até 3,7% no preço do produto', afirma o economista José Maria da Silveira, da 
Unicamp.  

O Brasil está mais atrasado nessa tecnologia. O Centro de Tecnologia Canavieira, que desenvolve uma 
cana-de-açúcar capaz de produzir até 18% mais de açúcar que as variedades convencionais, ainda 
aguarda autorização para prosseguir com os estudos. 'A demora na constituição da CTNBio afetou 
nossa pesquisa', diz Willian Burnquist, coordenador de tecnologia do centro. Duas variedades 
transgênicas desenvolvidas pela Embrapa também estão na fila de espera. A primeira delas é a batata 
resistente à doença do mosaico, causadora de perdas nas lavouras que podem chegar a 100%. A 
segunda é um feijão transgênico imune ao vírus do mosaico dourado, responsável por quedas de até 
85% na produtividade. Com quatro tipos em desenvolvimento (preto, carioca, jalo e roxinho), a planta 
pode trazer a auto-suficiência do país na produção de feijão. 'Isso reduziria a variação de preço no 
mercado', diz Francisco Aragão, coordenador da pesquisa. 'Atualmente temos de importar o grão da 
Argentina.'  
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A despensa do futuro 

  

Nos próximos cinco anos, dezenas de variedades geneticamente modificadas poderão ser cultivadas no 
Brasil. Eis as principais delas: 

EM ATÉ 2 ANOS 

Arroz  
Desenvolvido pela multinacional Bayer CropScience, o arroz Liberty Link é resistente a herbicidas, o 
que permite ao agricultor eliminar as ervas daninhas que aumentam o custo da produção e reduzem a 
qualidade do produto que chega ao consumidor 

Milho  
Resistente a herbicidas e a insetos, não é atacado pelas micotoxinas, agentes que podem causar alergias, 
intoxicações e câncer. A empresa americana Syngenta Seeds trará para o Brasil a tecnologia do milho, 
empregada na Argentina e nos Estados Unidos.  

EM ATÉ 3 ANOS 



Batata 
O desenvolvimento da batata resistente promete livrar o agricultor do mosaico, a principal doença da 
lavoura, responsável por perdas de até 80% da safra. O estudo, da Embrapa, vem sendo feito há mais 
de dez anos. Nos EUA, já é comercializada há cinco anos. 

EM 5 ANOS OU MAIS 

Feijão 
Desenvolvido pela Embrapa, tem resistência à doença do mosaico dourado, capaz de causar perdas de 
40% a 85% da produção. Os pesquisadores já conseguiram quatro variedades: preto, carioca, jalo e 
roxinho 

Cana-de-açúcar 
O Centro de Tecnologia Canavieira conseguiu desenvolver uma cana com mais açúcar. As experiências 
mostram que a planta geneticamente modificada pode ter uma concentração até 18% maior que a da 
cana-de-açúcar convencional 

  

Alimentos enriquecidos 

  

Segunda geração de transgênicos promete vantagens nutricionais Depois dos produtos geneticamente 
modificados que facilitam o processo de produção, os consumidores esperam pela segunda geração de 
transgênicos: aqueles que produzirão substâncias benéficas à saúde. As empresas acreditam que, 
quando esses produtos estiverem despontando, em sete anos, as vantagens para o consumidor serão tão 
claras que finalmente as últimas resistências vão cair. O único produto desse tipo já comercializado é a 
soja com ômega 3, disponível no mercado americano desde 2005. A Kellog's anunciou em dezembro 
que vai adotar esse grão. Estão em andamento pesquisas com outros alimentos inovadores, como um 
tomate que ajuda a prevenir o câncer de próstata ou uma alface com vacina contra hepatite B. O 
produto que promete o maior impacto na saúde pública é uma variedade de arroz, desenvolvida pela 
empresa Syngenta, com maior concentração de betacaroteno. Asubstância é usada pelo organismo para 
metabolizar vitamina A. Segundo a Organização Mundial da Saúde, cerca de 500 mil crianças ficam 
cegas todo ano em países pobres por falta de vitamina A em sua dieta - em grande parte composta de 
arroz. 

""500 transgênicos esperam a aprovação do governo. Deles, 10 para comercialização imediata"". 

Fonte:  Revista Época – 30/01/2006 – Edição 402 

 
 
 
NESSA RETA FINAL, APROVEITE PARA REVISAR CONCEITOS BÁSICOS E 
LEMBRE, QUEM ACREDITA SEMPRE ALCANÇA!!! 
 
SUCESSO!!!!!!! KATIA SILVA 


